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QUINTO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS PARA A 

EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) 

EMISSÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, LASTREADOS 

EM CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DIVERSIFICADOS 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

 

(I) LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de 

companhia securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria S1, 

sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma do 

seu estatuto social (“Securitizadora”); e 

 

(II) VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira, devidamente constituída e validamente existente de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil, com sua sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 

22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Agente 

Fiduciário”). 

 

Considerando que: 

 

(a) a Securitizadora e o Agente Fiduciário celebraram em 12 de dezembro de 2024, o “Termo de 

Securitização de Créditos Imobiliários para a Emissão de Certificados de Recebíveis 

Imobiliários da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão, em 2 (duas) Séries, da Leverage Companhia 

Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários Diversificados”, conforme aditado (“Termo 

de Securitização”), conforme aditado; e 

 

(b) em 31 de julho de 2025, a Securitizadora adquiriu do Endossante os Créditos Imobiliários 

Adicionais que se encontram representados pelas CCIs Adicionais descritas no Anexo B ao 

presente instrumento; 
 

(c) as Partes desejam aditar o Termo de Securitização para: (i) vincular os referidos Créditos 

Imobiliários Adicionais à Emissão, nos termos da Cláusula 2.2, item (ii), do Termo de 

Securitização; 
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RESOLVEM celebrar o presente Quinto Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 

para a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão, em 2 

(duas) Séries, da Leverage Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários 

Diversificados (“Aditamento”), o qual será regido pelas Cláusulas a seguir. 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de 

outra forma definidos neste Aditamento, nesta ou nas demais Cláusulas, são aqui utilizados com o 

mesmo significado a eles atribuído no Termo de Securitização. 

 

2. ADITAMENTO 

 

2.1. A Securitizadora e o Agente Fiduciário vinculam neste ato os Créditos Imobiliários Adicionais 

descritos no Anexo A ao presente Aditamento à Emissão, de modo que tais Créditos Imobiliários 

Adicionais passam desde já a integrar o Anexo I ao Termo de Securitização. 
 

3. RATIFICAÇÃO 

 

3.1. Ficam ratificadas todas as cláusulas, termos e condições do Termo de Securitização não 

expressamente alteradas por este Aditamento, restando inalterados os direitos, declarações, garantias, 

indenizações prestadas, compromissos e obrigações assumidas pela Securitizadora e o Agente 

Fiduciário no Termo de Securitização, os quais permanecem em pleno efeito e vigor. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.1. O presente Aditamento constitui título executivo extrajudicial nos termos dos incisos I e III do 

artigo 784 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (“Código de Processo Civil”), reconhecendo as 

Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos deste Aditamento comportam execução específica e se submetem às 

disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

4.2. Este Aditamento obriga as Partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 
 

4.3. A eventual tolerância de qualquer das Partes em relação ao exercício de qualquer direito e/ou 

obrigação conferido pelo presente instrumento não caracterizará renúncia ou novação do presente 

instrumento, bem como do referido direito e/ou obrigação, que poderá ser exercido a qualquer tempo. 
 

4.4. A nulidade de qualquer das disposições deste instrumento, não prejudicará as demais 

disposições nele contidas, as quais permanecerão válidas e produzirão seus efeitos de direito, 

obrigando as Partes contratantes. 
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4.5. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula, no plural ou singular, quando não definidos neste 

Aditamento, terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
 

4.6. Fica eleito o foro da comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas deste Aditamento. 
 

4.7. A Securitizadora e o Agente Fiduciário concordam que, nos termos da Lei da Liberdade 

Econômica, do Decreto nº 10.278, bem como da Medida Provisória nº 2.200-2/01, este Aditamento 

poderá ser firmado de maneira digital, com a utilização dos certificados emitidos pela ICP-Brasil, desde 

que todos os seus signatários, incluindo as testemunhas, utilizem a mesma ferramenta. Dessa forma, 

a assinatura física deste Aditamento, bem como a sua existência física (impressa), não serão exigidas 

para fins de cumprimento de obrigações previstas neste Aditamento, tampouco para sua plena eficácia, 

validade e exequibilidade. As Partes reconhecem e concordam que, independentemente da data de 

conclusão das assinaturas eletrônicas, os efeitos do presente instrumento retroagem à data abaixo 

descrita. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em 

local diverso, o local de celebração deste instrumento é, para todos os fins, a cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, conforme abaixo indicado. 
 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em formato digital, na 

presença das 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2025. 

 

(O restante dessa página foi intencionalmente deixado em branco. As assinaturas seguem nas 

páginas seguintes.) 
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(Página de assinaturas do Quinto Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários para 

a Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 24ª (Vigésima Quarta) Emissão, em 2 (duas) 

Séries, da Leverage Companhia Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários Diversificados, 

celebrado em 31 de julho de 2025.) 

 
LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 

Securitizadora 
 
 
 
 
 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto Por: Lucas Ribeiro de Almeida 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor 

 

 

 

 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Agente Fiduciário 
 
 
 
 
 

Por: Jessica Scanavaque de Castro Por: Rafael Toni 
Cargo: Procuradora Cargo: Procurador 

 

 

 
Testemunhas: 

 

 

Por: Juliana Maria de Medeiros Por: Danielle Pereira Bernardo Sibinel 
CPF: 469.893.308-05 CPF: 362.854.078-00 
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ANEXO A 

 

DESCRIÇÃO DOS CRÉDITO IMOBILIÁRIOS ADICIONAIS  

 

[O restante desta página foi intencionalmente deixado em branco. Anexo segue preenchido a partir da 

próxima página.] 
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CCIS GLOBAIS ADICIONAIS 

(Nas próximas páginas) 

 

deixado em branco. Anexo segue preenchido a partir da próxima página. 
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CCIS FILHAS ADICIONAIS 

(Nas próximas páginas] 
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ANEXO C 

Declaração de Custódia da Instituição Custodiante 

 

TRINUS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goias, 

na Rua 72, 325, Ed. Trend Office, 12º andar – Jardim Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 

02.276.653/0001-23, na qualidade de custodiante, no âmbito da 24ª emissão de certificados de 

recebíveis imobiliários, 2 (duas) séries (“CRI”) da LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, 

sociedade por ações, com registro de companhia securitizadora perante a Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), na categoria S1, sob o nº 949, com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.415.978/0001-40, DECLARA, para os fins do artigo 18, parágrafo quarto, da Lei nº 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor, que lhe foi entregue, para custódia, uma via original de 

cada CCB e das respectivas CCIs, que são, por sua vez, lastro dos CRI. 

São Paulo, 31 de julho de 2025. 

 

TRINUS CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Instituição Custodiante 
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ANEXO C 

Declaração da Emissora 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA, sociedade por ações, com registro de companhia 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na categoria S1, sob o nº 949, com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1912, 13º andar, sala 132, 

Bela Vista, CEP 01310-924, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

48.415.978/0001-40, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Securitizadora”), na 

qualidade de emissora dos certificados de recebíveis imobiliários da 24ª (Vigésima Quarta) emissão, 

em 2 (duas) séries, da Securitizadora (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), declara, para todos os fins 

e efeitos que, (i) verificou a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com 

diligência para assegurar a suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das 

informações prestadas no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 24ª (Vigésima Quarta) 

Emissão, em 2 (duas) Séries, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Leverage Companhia 

Securitizadora Lastreados em Créditos Imobiliários Diversificados”, celebrado nesta data; e (ii) foi 

instituído o Regime Fiduciário sobre (a) os créditos decorrentes dos Créditos Imobiliários representados 

pelas CCI; (b) as CCI; (c) as Alienações Fiduciárias e os Seguros; e (d) a Conta Centralizadora e as 

eventuais Contas Digitais cedidas fiduciariamente à Securitizadora; e (iii) efetuou guarda e conservação 

da via original assinada digitalmente do Termo de Securitização. 

 

Os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra 
forma aqui definidos são aqui utilizados com o mesmo significado a eles atribuído no Termo de 
Securitização da Emissão, conforme aditado. 
 
Sendo o que cumpria para o momento, renova os votos de estima e consideração e subscreve-se. 
 
 

São Paulo, 31 de julho de 2025. 
 
 

LEVERAGE COMPANHIA SECURITIZADORA 
 
 
 
 
 

Por: Henrique Luís Alexandre Neto Por: Lucas Ribeiro de Almeida 
Cargo: Diretor Cargo: Diretor 
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